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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE 
ESTADO DE SAO PAULO 

Fls. No 
LIVRO DE LEIS 

LEI ORDINÁXUA no 1843 

Autoriza O executivo Municipal a celebmr 
convênio com o Governo do Estado de são Paulo, 
através da Secretaria de Segurança Pública, para o 
fim que especifica e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNiCIPAL DE PIQUETE aprovou e eu, Prefeito do Município, sanciono a 
seguinte lei: 

- Artigo 1' - Ftca o Chefe do Poder Exeamvo Muwcipd antmkdo a celebnir 
convênios e respe&vos temos de prorFogaç%o, objetivaodo promover, com a participação 
admmistrativa e fmauceira do Município, a constru@o de Unidade Policial Militar de Piquete. 

Artigo 2" - As condi- de execuçik M o  estabelecidas no convênio a ser 
celebrado entm o Estado e O Município. 

Artigo 3' - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por cmta 
dos recursos contamplados nas dotações orçamentárias próprias ou através de abemira de 
créditos adicionais, que o Executivo Municipai fica 8 u t o M o  a abrir, devendo ser, neste caso, 
cons@a&xi nos orçamentos futuros, recursos em d o w  próprias para a mesma Wdade.  

Art. 4' - Esta lei entra em vigor na data de sua pubíicação, revogõndo-se as - 
disposiçk em contrário. 

DA SILVA 
Prefeito Municipal de Piquete 

Registrada no Livro Próprio da Secretaria Geral do Município e publicada no Pago 
Municipal aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e oito. 




